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Câmara Municipal de Três Lagoas

PORTARIA N. 211/2025

R E S O L V E:

EMENTA:  DESIGNAÇÃO  DE  SERVIDOR
ENCARREGADO  PELO  TRATAMENTO  DE  DADOS
PESSOAIS NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
TRÊS LAGOAS-MS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS- MS,  VEREADOR
ANTONIO LUIZ TEIXEIRA EMPKE JUNIOR, no uso das atribuições legais e nos
termos do artigo 20 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Considerando a aprovação da Resolução nº 08 de 27 de maio de 2025, que
dispõe sobre a aplicação da lei federal nº 13.709, de 14 de maio de 2018 (lei
geral de proteção de dados pessoais – LGP) no âmbito da Câmara Municipal
de Três Lagoas-MS; e

Considerando a determinação do artigo 41 da lei federal nº 13.709 de 14 de
maio de 2018, que determina ao controlador a nomeação de encarregado
pelo tratamento de dados pessoais.

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR o servidor RAFAEL DA COSTA FERNANDES, nomeado como
DIRETOR  DE  SUPORTE  LEGISLATIVO  E  PLENÁRIO,  possuidor  do  CPF  n.º
002.XXX.XXXX-40,  registrado  na  matrícula  368,  para  responder  como
ENCARREGADO  PELO  TRATAMENTO  DE  DADOS  PESSOAIS  no  âmbito  da
Câmara Municipal de Três Lagoas-MS, para fins do artigo 41 da lei Federal
13.709/2018

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Três Lagoas/MS, 10 de junho de 2025.

Antonio Luiz Teixeira Empke Junior

Presidente da Câmara Municipal de Três Lagoas
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